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DECRETO Nº 24.548 DE 3 DE JULHO DE 1934.

Aprova o Regulamento do Serviço de
Defesa Sanitária Animal

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe confere o art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de
novembro de 1930,

decreta:

Art. 1º Fica aprovado o regulamento que com êste baixa, para execução, no
país do Serviço de Defesa Sanitária Animal.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1934, 113º da independência e 46º da
República.

Getulio Vargas
Juarez do Nascimento Fernandes Tavora.

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Serviço de Defesa Sanitária Animal executará as medidas de
profilaxia previstas neste regulamento, para preservar o país de invasão de zoonoses
exóticas e combater as moléstias infecto-contagiosas e parasitárias existentes no seu
território.

Art. 2º Como medida de defesa dos rebanhos nacionais, fica
terminantemente proibida a entrada em território nacional de animais atacados ou
suspeitos de estarem atacados de doenças, direta ou indiretamente transmissíveis,
mesmo estando aparentemente em estado hígido e ainda dos portadores de parasitas
externos e internos cuja disseminação possa constituir ameaça aos rebanhos nacionais.
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 24.114 DE 12 DE ABRIL DE 1934.

Aprova o Regulamento de Defesa
Sanitária Vegetal

O CHEFE DO GOVERNO PROVISÓRIO DA REPÚBLICA DOS
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, usando das atribuïções que lhe confere o art. 1º do
decreto nº 19.398, de 11 de novembro de 1930,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o regulamento da Sanitaria Vegetal que com êste
baixa, assinado pelo ministro de Estado dos Negócios da Agricultura e referendado
pelos da Fazenda, das Relações Exteriores e da Viação e Obras Públicas.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1934, 113º da Independência e 46º da
República.

GETÚLIO VARGAS
Juarez do Nascimento Fernandes Tavora
Oswaldo Aranha
Felix de Barros Cavalcanti de Lacerda
José Americo de Almeida

REGULAMENTO DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São proibidos, em todo o território nacional, nas condições abaixo
determinadas, a importação, o comércio, o trânsito e a exportação:

a) de vegetais e partes de vegetais, como sejam: mudas, galhos, estacas,
bacélos, frutos, sementes, raízes, tubérculos, bulbos, rizomas, fôlhas e flores, quando
portadores de doenças ou pragas perigosas;

b) de insétos vivos, ácaros, nematodes e outros parasitos nocivos às plantas,
em qualquer fase de evolução;

c) de culturas de bactérias e cogumelos nocivos às plantas;
d) de caixas, sacos e outros artigos de acondicionamento, que tenham

servido ao transporte dos produtos enumerados nêste artigo;
e) de terras, compostos e produtos vegetais que possam conter, em qualquer

estado de desenvolvimento, criptógomos, insetos e outros parasitos nocivos aos
vegetais, quer acompanhem ou não plantas vivas.

§ 1º Para determinadas espécies vegetais, a critério do Serviço da Defesa
Sanitária Vegetal, poderá ser admitida a importação com terra, sujeitando-se as mesmas,
obrigatòriamente, à desinfeção e substituição da terra à chegada.
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§ 2º Sòmente para fins experimentais em estabelecimentos científicos do
país, poderá o Ministério da Agricultura permitir a importação do material previsto nas
alíneas a, b e c dêste artigo, observadas, porém as medidas preventivas que forem
prescritas em cada caso pelo Conselho Nacional de Defesa Agrícola.

§ 3º Ministério da Agricultura permitirá, por portaria, ouvido o Conselho
Nacional de Defesa Agrícola, a introdução no país, das espécies de insétos, fungos,
bactérias, etc., reconhecidamente úteis, aos quais não se aplicada a proïbição contida nas
letras b e c dêste artigo.

Art. 2º Independentemente do estabelecido no art. 1º, o Ministério da
Agricultura poderá proïbir ou estabelecer condições especiais para a importação de
qualquer vegetais, partes de vegetais e produtos agrícolas que provenham de paízes
suspeitos ou assolados por doenças ou pragas, cuja introdução no país possa constituir
perigo para as culturas nacionais.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura determinará em portaria. quais
os produtos e respectivos países de procedência, compreendidos nêste artigo.
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 569, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1948

Estabelece medidas de defesa sanitária
animal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Sempre que, para salvaguardar a saúde pública ou por interesse da
defesa sanitária animal, venha a ser determinado o sacrifício de animais doentes,
destruição de coisas ou construções rurais, caberá ao respectivo proprietário indenização
em dinheiro, mediante prévia avaliação.

Parágrafo único. Far-se-á devido desconto na avaliação quando parte das
coisas ou construções condenadas seja julgada em condições de aproveitamento.

Art. 2º Serão sacrificados os animais atingidos por qualquer das zoonoses
especificadas no artigo 63 do Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal,
aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934.

Parágrafo único. Não caberá qualquer indenização quando se tratar de raiva,
pseudo-raiva ou de outra doença considerada incurável e letal.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.515, DE 28 DE AGOSTO DE 2007

Altera dispositivos da Lei nº 569, de 21
de dezembro de 1948, que estabelece
medidas de defesa sanitária animal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 6º e 7º da Lei nº 569, de 21 de dezembro de 1948, passam a
vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 6º para §
1º:

"Art. 6º ....................................................................................................

§ 1º ..........................................................................................................

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, se os animais que vierem a ser
sacrificados estiverem em propriedades localizadas na faixa de 150
Km (cento e cinqüenta quilômetros) de largura ao longo das fronteiras
terrestres, designada como faixa de fronteira, e os sacrifícios
decorrerem da aplicação de medidas sanitárias de combate ou
erradicação da febre aftosa, a integralidade da indenização poderá ser
arcada pela União." (NR)

"Art. 7º O direito de pleitear a indenização prescreverá em 180 (cento
e oitenta) dias, contados da data em que for sacrificado o animal ou
destruída a coisa." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de agosto de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Reinhold Stephanes
Paulo Bernardo Silva
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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1° Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências
institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política
agrícola, relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de planejamento
das atividades pesqueira e florestal.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola a
produção, o processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos e derivados,

serviços e insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais.

Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos:
I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos,

onde os recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-
se às normas e princípios de interesse público, de forma que seja cumprida a função
social e econômica da propriedade;

II - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos,
agroindústria, comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente
às políticas públicas e às forças de mercado;

III - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a
ela se dediquem, rentabilidade compatível com a de outros setores da economia;

IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a
tranqüilidade social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-
social;

V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos
quanto à estrutura fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-
estrutura, capacidade empresarial, níveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e
culturais;
VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo o
acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte,
eletrificação, comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros benefícios sociais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.712, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998

Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro
de 1991, acrescentando-lhe dispositivos
referentes à defesa agropecuária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, em seu Capítulo VII, passa
a vigorar com os seguintes artigos:

 " Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar:
I - a sanidade das populações vegetais;
II - a saúde dos rebanhos animais;
III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na
agropecuária;
IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos
produtos agropecuários finais destinados aos consumidores.
§ 1º Na busca do atingimento dos objetivos referidos no caput, o
Poder Público desenvolverá, permanentemente, as seguintes
atividades:
I - vigilância e defesa sanitária vegetal;
II - vigilância e defesa sanitária animal;
III - inspeção e classificação de produtos de origem vegetal, seus
derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico;
IV - inspeção e classificação de produtos de origem animal, seus
derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico;
V - fiscalização dos insumos e dos serviços usados nas atividades
agropecuárias.
§ 2º As atividades constantes do parágrafo anterior serão organizadas
de forma a garantir o cumprimento das legislações vigentes que tratem
da defesa agropecuária e dos compromissos internacionais firmados
pela União. "

" Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e
defesa sanitária dos animais e dos vegetais serão organizadas, sob a
coordenação do Poder Público nas várias instâncias federativas e no
âmbito de sua competência, em um Sistema Unificado de Atenção à
Sanidade Agropecuária, articulado, no que for atinente à saúde
pública, com o Sistema Único de Saúde de que trata a Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, do qual participarão:
I - serviços e instituições oficiais;
II - produtores e trabalhadores rurais, suas associações e técnicos que
lhes prestam assistência;
III - órgãos de fiscalização das categorias profissionais diretamente
vinculadas à sanidade agropecuária;
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IV - entidades gestoras de fundos organizados pelo setor privado para
complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária.
§ 1º A área municipal será considerada unidade geográfica básica para
a organização e o funcionamento dos serviços oficiais de sanidade
agropecuária.

§ 2º A instância local do sistema unificado de atenção à sanidade
agropecuária dará, na sua jurisdição, plena atenção à sanidade, com a
participação da comunidade organizada, tratando especialmente das
seguintes atividades:
I - cadastro das propriedades;
II - inventário das populações animais e vegetais;
III - controle de trânsito de animais e plantas;
IV - cadastro dos profissionais de sanidade atuantes;
V - cadastro das casas de comércio de produtos de uso agronômico e
veterinário;
VI - cadastro dos laboratórios de diagnósticos de doenças;
VII - inventário das doenças diagnosticadas;
VIII - execução de campanhas de controle de doenças;
IX - educação e vigilância sanitária;
X - participação em projetos de erradicação de doenças e pragas.
§ 3º Às instâncias intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à
Sanidade Agropecuária competem as seguintes atividades:
I - vigilância do trânsito interestadual de plantas e animais;
II - coordenação das campanhas de controle e erradicação de pragas e
doenças;
III - manutenção dos informes nosográficos;
IV - coordenação das ações de epidemiologia;
V - coordenação das ações de educação sanitária;
VI - controle de rede de diagnóstico e dos profissionais de sanidade
credenciados.
§ 4º À instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à
Sanidade Agropecuária compete:
I - a vigilância de portos, aeroportos e postos de fronteira
internacionais;
II - a fixação de normas referentes a campanhas de controle e
erradicação de pragas e doenças;
III - a aprovação dos métodos de diagnóstico e dos produtos de uso
veterinário e agronômico;
IV - a manutenção do sistema de informações epidemiológicas;
V - a avaliação das ações desenvolvidas nas instâncias locais e
intermediárias do sistema unificado de atenção à sanidade
agropecuária;
VI - a representação do País nos fóruns internacionais que tratam da
defesa agropecuária;
VII - a realização de estudos de epidemiologia e de apoio ao
desenvolvimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária;
VIII - a cooperação técnica às outras instâncias do Sistema Unificado;
IX - o aprimoramento do Sistema Unificado;
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X - a coordenação do Sistema Unificado;
XI - a manutenção do Código de Defesa Agropecuária.
§ 5º Integrarão o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária instituições gestoras de fundos organizados por
entidades privadas para complementar as ações públicas no campo da
defesa agropecuária.
§ 6º As estratégias e políticas de promoção à sanidade e de vigilância
serão ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo de problema
sanitário, visando ao alcance de áreas livres de pragas e doenças,
conforme previsto em acordos e tratados internacionais subscritos pelo
País.
§ 7º Sempre que recomendado epidemiologicamente é prioritária a
erradicação das doenças e pragas, na estratégia de áreas livres. "

"Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem
vegetal e animal, bem como a dos insumos agropecuários, será gerida
de maneira que os procedimentos e a organização da inspeção se faça
por métodos universalizados e aplicados eqüitativamente em todos os
estabelecimentos inspecionados.
§ 1º Na inspeção poderá ser adotado o método de análise de riscos e
pontos críticos de controle.
§ 2º Como parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária, serão constituídos um sistema brasileiro de inspeção de
produtos de origem vegetal e um sistema brasileiro de inspeção de
produtos de origem animal, bem como sistemas específicos de
inspeção para insumos usados na agropecuária. "

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até noventa
dias, a contar de sua publicação.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Sérgio Turra


